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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 2312024

PROCESSO N" 2812024

pnecÃo ELETRoNIco No 2112024

Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), nesta

cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a ASSOCIAçÃO OOS

uuMcíptos DA MtcRoRREcÁo oo rtlÉolo sapucaÍ - AMESP, pessoa jurídica de

direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua Comendador José Garcia, no

TT4, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-

40 neste ato representado pela Presidente, Sra. Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada,

empresária, portador da Cédula de ldentidade RG n.o MG-3.752.568 SSP/MG, devidamente

inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o

NO.533,61 8,226-53,AMESP, C OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: ÓNCÃOS PARTICIPANTES:

Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurÍdica de direito pÚblico com sede à Praça Vinte

e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34, representado

pela Prefeita Municipal Sra. Margot Navarro Graziani Pioli; Município de BANDEIRA DO

SUL - MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.175.794/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal

Sr. Edervan Leandro de Freitas; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

jT.g1}.O2gl0001-75, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Afonso Raimundo de Souza;

BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no

22S Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.09810001-22, representado pelo Prefeito

Municipal Sr. Sitvio Antônio Felix; Município de CAGHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça da Bandeira , no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 1g.675.g5g/0001-92, representado pelo Prefeito Municipalsr. Dirceu D'Ângelo de Faria;

Município de CAMpESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Coronel

José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178'400,'Üii:)1-57, representado

pelo preÍeito Municipal Sr. Marco Antônio Messias Franco; MunicÍpio de CAREAçU - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito

no CNpJ sob o no 17.g35.388/0001-15, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Tovar do

Santos Barroso; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito pÚblico

com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no

17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rodrigo Alves de Oliveira;

Município de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa j
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Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001 -90,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Hélcio Antônio Chagas Reis; Município de

CONCEIçÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José

Maria de Souza, no 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, represenlada pelo Prefeito

Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro; Município de CONGONHAL - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.675.967/0001-39, representado pelo Prefeito Municipal Sr.

Moisés Ferreira Vaz; Município de ESPÍRIO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.900/OOO1-02, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Adauto Luiz Lea!; Município

de ELót MENDES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Orácio Alves

pereira, no 335 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 20.347.22510001-26, representado pelo

prefeito Municipal Sr. Paulo Roberto Belato Carvalho; Município de ESTIVA - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.675.918/OOO1-04, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Vagner Abílio

Belizário; Município de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Av. Engenheiro A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028'829/0001-68'

representado pela Prefeita Municipal Sra. Rosângeta Maria Dantas; Município de IPUIUNA

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.179.226/0001-67, representado pelo Prefeito Municipalsr. ÉlOer

Gássio de Souza Otiva; Município de JAGUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito pÚblico

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.914.128/0001-

63, representado pelo Prefeito Municipal Sr. MetquÍades de Araúio; Município de MONTE

StÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício Zucato' no 1 I 1 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José

pocai Júnior; Município de OURO FINO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.671 '27110001-34'

representado pelo Prefeito Municipal sr. Henrique Rossi wolf; Município de

pARAISópOL;S - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do Centenário,

no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado pelo Prefeito

Municipal Sr. Everton de Assis Ferreira; Município de POÇO FUNDO - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, centro, inscrito no

CNPJ sob o no 1l.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosielde Lima;

Município de pOUSO ALEGRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua dos

Carijós, no 45 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.983/0001-21, representado pelo

Prefeito Municipal sr. José Dimas da silva Fonseca; Município de SANTA RITA DO

SApUCAí - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Joaqu
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Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal

Sr. Wander Wilson Chaves; Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 17.877 .17610001-29, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eneias Machado de

Souza; Município de SÃO SEBASTÁO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.935.370/OOO1-13, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Laurindo Bueno;

Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.

Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no

41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Adenilson Lopez da Silveira;

Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.92610001-42,

representado pelo Prefeito Municipalsr. Fernando César Fernandes; Município de TOCOS

DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio Mariano da Silva, no

36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito

Municipal Sr. Givanitdo José da Silva; Município de TURVOLÂttOtl- MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.112.141t0001-00, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Nelson Martins;

Doravante denominados oRGÃO GERENCADOR / ÓneÃo PARTICIPANTE, e, de outro

lado, a empresa DURO NA QUEDA CONSTRUçÔES LTDA, pessoa jurídica de di

privado, sediada na Estrada São João, s/no, Zona Rural, Distrito São João, no MunicÍpio

São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 26.614.32710001-47, com

lnscrição Estadual registrada sob no 31210756735, neste ato representado pelo Sr. Gilberto

Dantas Delgado Júnior, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de ldentidade

RG no 43.947.898-4 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda - CpF/MF sob o no 319.471.958-08, doravante denominada DETENTOFIA, firmam a

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei no 14.13312021, art' 60, inciso

XLV, art. 28, inciso I e art. 29 e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais

correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA e as cláusulas seguintes:

DO FUNDAMENTO LEGAL.

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial acima

reÍerenciado, na forma da Lei Geralde Licitações n.o 14.133 de '1o de abril de2021, e Termo de
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de Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual'

GúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO.
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1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS, na forma de

CoMPARTILHADA, paÊ a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

coNcRETO USINADO AOS MUNTCÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAçÃO DOS

MUNICIPIOS DA MICRORREGÁO DO MÉDlo SAPUCAI- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os

pedidos efetuados durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCN E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS.

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou

contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

2.2. AAta de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de

seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n.o 14.133 de 1o de abril de

2021.

2.2.1. AAta de Registro de Preços referente ao Pregão EletrÔnico terá seu extrato publicado

no site oficialdo município e no DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS MINEIROS, assim como

a a sua íntegra, apos assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor.

cLÁusuLA TERCETRA- DA FORMA DE EXECUçÃO, DO RECEBIMENTO E DO AGEITE

DO OBJETO.

3. i . Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do

Termo de Referência.

g.2. ADetentora da Ata deverá prestar os serviços de acordo com o solicitado no Termo de

Referência da

Consorciados.

melhor forma a atender às necessidades da AMESP e dos icíp
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3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,

durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento feito pelo ÓneÃO GERENCIADOR/ORGÃO

PARTICIPANTE.

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas nesta Ata

de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento Convocatório do

Pregão, e ainda conforme rege a Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.í. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária ao ÓnCÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA. DOS PRAZOS,

5.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações deconentes do registro

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ORGÃO

GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

5.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei no 14.13312021

observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos

preceitos do direito público.

5.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito

público, serem rescindidos peto ÓRCÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,

observada a legislação pertinente.

5.3. A duração da presente Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do artigo 84 da Lei n.o 14.13312O21,se

for vantajoso para os municÍpios consorciados, permitida a negociação com a Detentora da

Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem ônus para qualquer das partes'
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5.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas na Lei no 14.13312021.

5.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesôes

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o orgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

CúUSULA SEXTA . DO VALOR E PAGAMENTOS.

6.1. DO VALOR.

6.1.1. O valor estimado das futuras contratações é de R$ 59.659.045,44 (cinquenta e nove

milhões seiscentos e cinquenta e nove mil quarenta e cinco reais e quarenta e quatro

centavos), que representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de

orçamento que integra a presente Ata de Registro de Preços.

6.2. DO PAGAMENTO.

6.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

6.2.2. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE em

03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo

do contrato.

6.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

origem à aplicação da Penalidade'

6.2.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orÇamentária dos ÓRGÃoS PARTICIPANTES'

6.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Participante encargos moratórios à

I

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados di

simples.
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6.2.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

cLAUSULA sÉlnlta - Do REAJUSTAMENTo DE pREços, ATUALtzaçÃo FINANcEIRA

E ENCARGOS.

7.1. DO REAJUSTE DE PREçOS

7.1 .1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para

a apresentação das propostas;

7.1.2.Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano,

aplicando-se o [ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

7.'1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 0'1 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

7.1.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Detentora obrigada

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

7.1.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

7.1 .6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor;

7.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ot.l ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

DETENTORA e a retribuição do ÓncÃo GERENCIADOR para a justa remuneração dos

serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio ceiro

inicial do contrato.
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7.2.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

7.2.2.Paraautorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

7.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme ocaso.

7.4. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteraçáo de preço, a mesma terá que justiÍicar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

7.4.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilaçôes apuradas.

7.4.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO GERENCIADOR, esta

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade,

7.5. Fica facultada ao ÓROÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à

revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

7.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -
AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

-/
analisadas, a

DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do obj

realizados aos preços vigentes.

\

#7.6.1. Enquanto eventuais solicitaçóes de revisão de preços estiverem
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7.6.2. O GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as

notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros

e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de

revisão.

7.7. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

7.8. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de mercado

efetuada pelo ÓnCÃO GERENCTADOR na ocasião da abertura do certame bem e,omo

eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.

7.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ÓnCÂO GERENCIADOR no caso de redução, ainda

que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo

preço que substituirá o então registrado.

cúusulA otrAvA - DA coNTRATAçÂo E DA PRESTAçÃo DS sERVtÇos.

8.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços objetos constantes do registro de

preÇos, a serem firmadas entre o ÓneÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser

formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus

anexos e na legislação vigente.

8.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não

não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para íazê-lo em igual

pruzo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto ao preço.

8.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua

capacidade de disponibilizaçâo dos bens compatível com as solicitadas,

condições do Edital e o preço registrado.

N
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8.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021, sendo vedados os acréscimos e supressões.

8.5, O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não

se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prquÍzo da responsabilidade da DETENTORA pelo Ônus e perfeição

técnica do mesmo.

8.6. A prestação dos serviços será conforme demanda, de acordo com a necessidade, do

ÓncÃO PARTICIPANTE.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIGAçÔES DO ORGÃO PARTICIPANTE.

9.'1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora

desde que não haja impedimento legal para o fato;

g.2. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

9.3. Efetuar oS pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

g.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

g.S. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

9.6. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato

g.7. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de 1 de abril de 2021 .

9.8. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento desta Ata.

g.g. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

9.10. Aplicar as sançôes

inadimplemento.

administrativas contratuais pertinentes, em
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9.'11. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de

Registro de Preço.

9.12. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços

9.13. Emitir requisição do objeto a ser executado.

cúusuLA DÉctMA. DAS oBRIGAÇÕES DA DETENToRA.

10.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas.

10.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitaçãoirequisição emitida

pelo MunicÍpio, devidamente assinada por servidor competente para tal;

10.3. lndicar preposto, aceito peto ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato.

10.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do MunicÍpio, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, pata que sejam adotadas as providênciasde

regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor

do objeto da presente Ata de Registro de Preços;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

10.6. Ressarciros danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

10.7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

10.8. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.

10.9. Comunicar ao MUNICíP|O modificação em seu endereço ou informações de contato,

sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço

de Registro de Preços
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LA MA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL.

11.1. Da presente Ata de Registro de Preços poderão ser formalizados Contratos conforme

minuta constante no Anexo lll do Edital.

11.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

1 1.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓnOÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA,

inclusive quanto ao preço.

11.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser

alterado nos termos da Lei n' 14.13312021.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS.

12.1. AAta de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito pela Administração

independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com

ampla defesa, quando:

12.1.L A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

1 Z.1.Z. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração.

12.1.g. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços'

12.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

Preços.

12.j.5.Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior

aquele praticado no mercado.

12.1.6. por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração'

12.1.T No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da

empresaDetentora.

12.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que parte, das ssumidas

pelaempresa detentora \r-,
vv
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12.2. Pela Detentora quando

12.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior

12.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes

da emissão do pedido de entrega do objeto pelo Município. A inexecução total ou parcial das

obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto,

unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e

as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o

contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021,

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa,

12.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei n.o

14.133 de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. Da

rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer

natureza.

12.5 A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos

que deram origem ao Registro de Preços.

12.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando- se cancelado o

preço registrado a partir da última publicação.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA- DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE.

13.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada

a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n.o 14.133 de 1o de abril

de 2021.

13.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para m

possibilidade de adesão.

13.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, bservadas es nela

/
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador.

13.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

13.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgáo

Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.

13.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata de

Registro de Preços.

13.7. Compete ao orgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências

ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉC;MA QUARTA- DAS SANçÕSS aoUINISTRATIVAS.

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.j.1Deixar de entregar a documentação exigida paru o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiroia durante o certame;

14.j.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

\

efl
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as cações

"t{
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14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1 Recusar-se, sem justiflcativa, a assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

14.1.5 Fraudar a licitação

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticarato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

14.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a)Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida

b)As peculiaridades do caso concreto;

3025-1i0(), I il
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5o/o a

15% do valor do contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1 .5, 14.1.6, a multa será de 15o/o a 30o/o

do valor do contrato licitado.

14.S As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a ampla defesa,

14.g O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA. DO FORO.

\
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15.1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso

conflitos originados pela presente Ata e pelo

por mais privilegiados que possam ser'

Pouso Alegre/MG, aos 13 de novembro de 2024.

Ategre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou

futuro contrato, com renúncia a quaisquer outrosg
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AMESP

ORGÃO GERENCTADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

)r
Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL

oncÂo PARTICIPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

BORDA DA MATA

OnCÃO PARTICIPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO SRANOÃO

ÓncÃo PARTTCIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

E MINAS

ÓRGÃO ANTE

V-

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria &
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CAREAçU

ÓneÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA

óncÃo t

Prefeito Hélcio

ANTE

Chagas Reis

CAMPESTRE

ÓNOÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcE§Ão Dos ouRos

ÓNCÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro
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PARTICIPANTE

Prefeito Moisés
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ELÓt MENDES

ÓncÃO PARTICIPANTE

Prefeito Paulo Roberto Belato Carvalho

ESPIRlTO DOURADO

óncÃo PANTE

Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA

óncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário

FIDENTES

ÓNCÃO PARTICIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

.-"^J:lhIPANTE
Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva
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,/
%

v !
JACUTINGA

óncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Melquíades de Araúio

[18 tir\ ;{
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Assinatura

Atsoclagão dos Muolclplos da llllcÍsnoglão do tl&lo §pucaÍ

coNsoRGl(}

MO s!Ão

ÓncÃo PARTICIPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

OURO FINO

ÓncÂo PARTICIPANTE

Prefeito Henrique Rossi Wolf

Prefeito Assis Ferreira

POçO FUNDO

ÓNCÃO PARTICIPANTE

Prefeito Rosielde Lima

POUSO ALEGRE

óncÃo PARTIcIPANTE

José Dimas da Silva Fonseca

SANTA RITA DO SAPUCAÍ

ÓRGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves
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SÃO BENTO ABADE

ÓncÃO PARTICIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

sÃo SEBAST!ÃO DA BELA VISTA

ÓNCÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

SENADOR AMARAL

\ó
Prefeito

ANTE

n Lopes da Silveira

BENTO

óncÃo
Prefeito Fernando Gesar Fernandes

fr
TOCOS DO MOJI

ÓRGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

TURVOIáNDtA

ÓnCÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Nelson Martins

d
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Arúocleçâo dos Munlcldos da lrlcn nêglâo do ilédlo §pucaÍ
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A!§oclsgâo dos Ítlunlcíplos da llrlcrorroglão do lúádlo §

#AffiÉ§ffi

GILBERTO DANTAS

DELGADO

JUNIOR:31947195808

Assinado de forma digital por
GILEERTO DANTAS DELGADO

IUNIOR:31 7195808
Dados: 2024.1 1.1 3 1 5:50: l I {3'00'

DURO NA QUEDA CONSTRUçÕES LTDA

Gilberto Dantas Delgado Júnior

EMPRESA DETENTORA

\

@

xr'r

\

E

rr-s.: C335

RuaComcrrrlarlorJosé'(larcia,774*saudadcllomJcsus,PouxrAlegre-MG,(:t4P37553-4a2,;l'el (35) riamstp.rnll.gov hÍ

í24*,,

+

,/



\

N

\

\

!

Is

ôi

ôl

r

U

I

c

o

)

a

I

4

U

\

=H-
@H
d>
$8
É

tt
o)
lr1o
4
F{
Nq
N§
<Jl
É.

N
$
Olo
u'!
N(oq
@tn
<r>ú

O
LN

Í.i
ú)
4
Ln
$
Q
N
<ttú

@
Or
d
oO(o
ôi
N\
rn
rl
<.4
É.

E_
CôH
d>oo(J.(J
IJ
É,À

Iô
oo'
co
cr.l

r\(oq
Nri
r/I
É

H

5ã
3;()r(â
t!
É,À

O
LA

d
@
u]
N
Ol
..1
N
{J}ú
Lnrl
=iLn(o
<rtú

(o
@
!io
l--
-\,/lú

ou5
E@z
=

o
11
O)(o
rn
1,/)
É.

or{
L). ul 

=HÉH
LZ

l

rno§
r\l
Ln
tf»
ú.

Oo
d
Ln
ôrl
$

O
an
$.!
í\
a!

üô
l-.o

côô
z
f

an
Ln
Ol
m
É.
co

=

O f !! úl c§iO u-.r u I--l +

-JU,sL^<ó-à.:õ3 ÍÍs
É 9 - 

=,* 
,

ú.u r!=*ô_(J)n14L^-S
6'o4Íúõ=
LiU=L)cÉ(JLô

SHRJRSP
,1:-{=í<'üo+H=
-iz.ro=ui
^LUl!L:rnJcOE>ha-d>H*r'sõB
8gB8ãÉa

-'
rn
O'l
oO

ú.
cO
Z

'$-§
ãgtJt <

[rJF2o
l!

'§ô- (!
ãg(r<

o(,
ooU

o
E
É.(J
z.oU
LrJê
oF
z.
IJ

ot!z
É.o
II

cn
N
Ln
r--{

s
O
d
@
af)

..j
rllrlF rl .-l

.j

8*
õo
-08-(Jo6
hl.r,r

ürzo
8E
UJE

P=
íg
L)CLuJ uJzô
É, uI

9?E

§N
F{

sf
N
-oo

t

-É,q(
Fz
UJ

=9.
É,
o
IJ
-z
J
o-

t,
Lll
ú.
o

x lrJ
]IJ O
Zl

Jz
Í
o-

I
u
É,
.o
a
z
o
0

o
Eú
=o?
oltt
oô
Eô
o

=ôt
6o
À
^9Ê

I
5oÉ
o
6ôô
0on
6

E

Eã
3E
í.)r ul
LUÉ
o-

t^o
s+
É,
UIvt

T

r



N

\

N

\

:!- ,-'\a-/- -,@

!

+s
a

N

.9

;
!

I

1

É
=

t)
I

rr
d
3
li

o(o
O)
uJ

337fLS.:

11,. oú t6/
_adÊ
{'8,

6q
Fl
Fl

rJ>
É.

o
l/)

$
ír'!
ro
F{tt
oi

c!
LN
cri§
n
N(o
n
(O
<J'rÉ

Oo-
N
ú)\
co
ú1

d
!)
ú.

§
Olso
oq
rn
O
c!
\o
r-l
<.+
ú.

oo
d
cO.!
ro
$
n
cn
1J'l
É

o
O
c.i
co\
c{
01.íl
af)
.LÔ
ú

o
o-
N
r'{
a
rn
N
u]
(o
.{>ú

o
ú1
rn(o
ú'l
aô
Otq
N
1rt

oo
d
I-\q
N
m\
N
{./}
É.

c!
O)
Lri
(.oq
Otrl
(.1

LN
1tt
É.

Oo
Fl
stq
(.o
LÔq
cn
r-{
{/)
ú.

00r\
d
{.r}ú

í\
t-.§
N
rn
<,t'r
ú.

@
LÔ

oo'
Nr\
<r\
ú.

r.O
LN

@
@r\
<t'l

c{
t.\
o'i
N
f'.
{.r}
ú.

N
fnso
rn
{.ôú

r-l
ÔJ

oi
ç-t(o
1J\
ú.

o
N
oo'
N
\o
'(,/!

rí)(o
d
<t»
ú.

oo
§
co
LÔ

i/t
É.

O
o
Ln
as

O
d
co
cl
Ln
@
N
d

oo
d
Oq
r_í
N

o
O
.risc!
c!
c\

oo
d
LN
c1
st

vx
l--

Iancn

UÔbo< S
õ,< ú <2ô_ruJ<[J6ZZ<<

==EããF- (J cO êí â-

o
U

o
U

o<
t<, d
IlrJz.z
=9<ú(J co

SfrsrRgP<tt.r-,==,'qt=.>f;=
)2,éíO:lrJ

^uLUimJCO^Y>ài7nd>fr
H*A'+õBS>>É. ><< *
ÉãxE73xã

EfisrRgP>4:-+ãÉg'-üo*Hà
)Z.d,O=lu

aLUlrt!:OJCO

EEEE=*ã
>>É. > < i
83H8íÉx

an
Ln
O)
@
É.
cÊ
Z

EHKJRSP>4:-{=l
3 "-ü o * H à

-JZ.ãO=l-u
^LL,l!imJCO^Y>ú,l? - d > 3H*r--õgE>>É.>=i *
8 3 x SáSzZ

,s
O c\l
:..iÉ:l .o(./\ <

r1t
Oc!;- É.Y.ôth<

,s
- 1-.1{o-
z- \gt^<

,$
ô- !!
ãg(n<

r$
=a\{^-zii
tlt <

Ol
tD
!nsri
ol
LN

o
hÉUzo(J
ul
ct
o
z
t-rl

ú
ao

o
co
IJô
o
í.).

=É.
lrJt^

I

(o
O
sf
@
cn

(o

§
$
rÍ)

t

Lno
<f
oO
ín

q
r-{ N N

u''l
ç-l \

ctl
r-í

Í
r-í

o§
IÀ
U'
o
t.ar
ot

6
E
G
o
o
o
ÉãI
âo!.
o
ríúq
G
oôao

ú

I
u
ü
.o
o
z
o
o



\

FLS.,!338

N

\

D,
i
ú
á

:)'1 r\:t
i\
.\
'l

j

-i

7
!,
a:
i
i.

a
t

aa

i
c
t

3
'i
')

:

a
/"

ú

ô

L,\,

vl stÉst
úi
>lí-,
oi
útq
or
t.rt

N
o)
mln
oq
@
q
€t+

o
Ln§
o0\
6N
t?
ín
1rt
ú.

or1
N
.n
c
rn
<t
oq
a\t
<U»
É.

rno
=ia!í\
<J\
ú.

ri
rn
d6
r'l
{-r}ú

oo
d
LA
N
úi
rl

=

@
ulô
LUô
Á=
(J )z
<ooo_ oo<rlUr

-B
^Jô\ZVgz
F>:!$Í u'ú 

= 
Têuo<-<zmô_-\OOE<Lco(Jd(Jz

LUô ã8L) uJô

r$
Oc{
-êÉYcoa<

anr\o
Ol
LrJ

c!
c!

I!.o
=o!

GÉ

5ot

o
I

t
ü
.o
o
z
o
o

tho(.»
=É.ul
V,
UIoÍ)
FoF

IN
c{+
ôl
d
{t>
ú,

x
14
I
tl
v1

x
õ
@ úo



1810212025, 13:28 Associação dos MunicÍpios da Microrregião do Médio SapucaÍ- AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCÍPIOS DA MTCRORREGTÃO DO

MÉDIo SAPUCAÍ.AMESP

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ASSOCTAÇÃO - DOS . MUNrCÍPrOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP .
Processo Licitatório n" 2812024 - Pregão Eletrônico para o
Registro de Preços n" 2l/2024. A Presidente da AMESP, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
acolhendo a manifestação do Pregoeiro da AMESP e demais
membros, levando em consideração a abertura e julgamento do
presente PROCESSO DE LICITAÇAO, tendo cumprido todos
os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o
objeto da Licitação supracitada, que tem como vencedor abaixo
e cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO AOS
MUNICÍPIOS QUE COMPOEM A A.SSOCIAÇÃO,DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESP. Empresa Vencedora: DURO NA
QUEDA CONSTRUÇOES LTDA - CNPJ no
26.614.32710001-47, Valor total de RS 59,659.045,44
(cinquenta e nove milhões seiscentos e cinquenta e nove mil
quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
Informações pelo fone: (35) 3425-5500, e-mail:
licitação@amesp.mg.gov.br Pouso AlegreÀ4G, l3 de
novembro de2024-

ROSÂNGELA MARIÁ DANTAS _
Presidente.

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios Mineiros
no dia2ll1l12024. Edição 3901
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal. com.br/amm-mg/
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